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LEI N9 2.053, de 19 de abril de 1 .988 
--

• 

DESAFETA DA CATEGORIA DOS 

TRANSFERE PARA A DOS BENS 

CIFICA E AUTORIZA DOAÇ�O. 

BENS DE USO COMUM DO POVO E 

PATRIMONIAIS, ÃREA QUE ESPE 
-

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari 
tinga� Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a s� 
guinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica desafetada da categoria dos bens de 
so comum do povo e transferida para a dos bens patrimoniais, uma unidade de 

·,-·erreno, situada ã 154,00 m da esquina da Rua Paschoal Patti Sobrinho com o 
prolongamento da Rua D. Rosa Martins, do Bairro Nova Vila Rosa, desta cidade 
e a d i a n t e d e s c r i t a : -

11 d e f r o n t e p a r a o p r o 1 o n g a m e 11 t o d a R u a D . R o s a t� a r t i n s , me 
de 22,00 m, do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, me� 
de 17,50 m confrontando com o pr�dio sob n9 154, do lote 12, da quadi·a 3, do 
B a i r r o r� o v a V i 1 a R o s a , n e s t a c i d a d e ; d o 1 a d o e s q u e t· d o ií1 e d e l 2 , O O m , r .. 11 � , . o ri -
tando com a S/A Stefani Comercial, e nos fundos rnedindo 18,02 m com 2 1nesma 
confrontação; perfazendo uma ãrea total de 264,00 m2 (duzentos e ses nta e 
q u a t r o me t r o s q u a d r a d o s ) 11 • --·-

doar 
sede 

-
a area desafetada - . propr1a. 

ARTIGO 29 -
a CASA DO 

- Fica o Executivo �lunicipal a�toriz�do 
MENOR 11J OA t� A  01.U..RC11, �iara cc:·:strução de 

a 
sua 

_§_J.� - A construção da obra :r1encionarla r:este a1�tigo 
d e v e i� ã t e r i n 1 e i o r1 o p r ct z o d e 6 ( s e i s ) !T1 e s e s d a 1 a v r a t u r a d a t' '' s p e e t i v a e s -
e r i tu r� a , e() n d i e i o r1 a d o o s e u ·t 2 i· m i 11 o 11 o � ::- r .. T .:; 1! o d :? :) 6 ( t r i n til e s e i s ) r:: e s 2 s . 

§ 29 - Caso não seja dada a destinação prevista neste 
artigo ou se não conclu1da a obra dentro do prazo estipulado cm seu § 19, o 
im5vel deverã reverter ao Patrim�nio PGblico, com eventuais benfeitorias. · 

toriamente, todas as 
_§_ ª � - D a e s e ri tu 1· a d e 1i o ação d e v e ·rã o e o n s ta r o b ri g a -

clausulas e condiç5es estabelecidas nesta Lei. 
• 

ARTIGO 39 - Para 
verbas 

o e o 1· t· e r a s d e s p e s ri s ·� ·�· m a : x e ·: rJ ç ã o d;; 
pi·esente 
'litjntadas 

-

1.ei, serao aproveitadas p r õ p r i a s d o o r ç a 1n .:: n ·t o •1 i g 2 11 t e , s u p 1 e -- • se necessar1as. • 

publicação, i·cvogadas 
/'<,RTIGO 49 - Esi�a 

a s cf i s-p o 5--i-ç õ e s e líl 
L r� i : : 11 ·t: r ar ã em v i '.J j ,-· · 1 -' . 
c.cr1crc1r1 o. 

a1·s 1 de ijbril de 1.988. 
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